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"Estabelece normas para execuçao' de obras par-, .":
ciais e acréscimOs' em 'edificações existentes", ':'::'~

ACÃMARÀMUNICIPALDE\~OVAIGUACU,PORSEUS REPRE' 11

SENTANl'ESLEGAIS, DECRETA~ EU SANCIONOA SE- -
GUINTE LEI: ~ .~: ~.',... ,., ;-~i:'.::.;: ~:;';

. . A~t".19:.;. As construções atingidas, ,'.
total, ou parcial,por,'projetos de' recuo pro$re.!!" >
sivo, urbanização ou· aqueles .que' ocupa"!1 a faixa, , ;
de afastamento frontal,lsomente serão permitidas
obras de: . ..'., - :, ",,', ; " ..•

'.,1'- Reforma; " ,.,::: ...;..",;..,:.;.: .."::~; '. ,'./'.~ '-',::-j /·:r:'"I"

II - Que não alte~ein' os (!lementos estruturats,r;::
da edificação; ". . f!.... . ~;_..:~.-:' ~ :, .•..:l.»({f'):;'.-.;

III- Acréscimos verticais-ou/lorizontais". em
parte não atingida'pelo recuo ou afasta
mento frontal, desde que' a áre'a' liçencia '. r
da sejasenipre igual, ou' .inferior 'li'· 30
por' cento da ãreá·legalizada.".:·::":J!·'~i;~-.: .:~-.. '

. .§ Onico .:. Ó'.Hunicipi~; nã«(i;{d~rtiza~ ;'I~.
rã as obras mencionadas -rio inciso: IrI' deste. 'arti é "

go, em caso de desapropriação total ou .parc.ial 7"
do imóvel, devendo esta restrição' ficar con~igna

. da na certidão' de vistorill da ~onstr.llcão. -
.':' Are; 29 - Os prédios licenciados: dú',

legalizados em desacordo com a"Legislacão de~zo;, '
: neamento do Município não.terão. suas. obras .de-, -'.';'
, acréscimos autorizadas. -'" " ' :',. '., ~" .

Art. 39 - As obras' de acréscimói so- .
,mente serão aprovadas quando forem. rigorosàmen" .'
. te, enquadrados nas exigências 90' Código ,dé-
Obras do Município. '.,.... :,- o': ,.." ....,,:

Art.' 49;' Está LeLentrará em vigor
na data de sua publicaçáo;,revogadas as disposi
cões em contrário., . ,,: ." . ,-:-'"
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